CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO Nº 03 – Julho/2009

São parte integrante de cada Ordem de Compra colocada com os Fornecedores,  pela Energisa S/A; Energisa Minas Gerais Distribuidora de Energisa S/A; Energisa Soluções S/A; Energisa Nova Friburgo Distribuidora de Energia S/A; Energisa Sergipe Distribuidora de Energia S/A; Energisa Borborema Distribuidora de Energia S/A e Energisa Paraíba Distribuidora de Energia S/A, doravante denominadas “Empresas”, as condições de fornecimento, a seguir explicitadas em cada um dos sub-itens deste documento:

1) Entrega do Material

1.1 - O Fornecedor deverá efetuar a entrega dos equipamentos/materiais, devidamente embalados para transporte, atendendo as normas da NBR e em perfeitas condições, fechados e com excelente aspecto visual e asseio. Quando se tratar de fornecimentos de Distribuidores, a embalagem deverá ser a mesma do Fabricante.

1.2 - O Fornecedor deverá instruir ao Transportador que as entregas nos almoxarifados das Empresas deverão ser efetuadas nos horários de 8:00 às 11:00 h e de 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira.

1.3 - O Fornecedor deverá atentar para o Transportador indicado pelas Empresas, na respectiva Ordem de Compra, quando o fornecimento for contratado na condição de preços FOB. Caso a entrega seja feita por transportador não indicado ou autorizado pelo Departamento de Suprimentos do Grupo Energisa, os custos de frete correrão por conta do Fornecedor.

2) Emissão dos documentos fiscais e de cobrança

2.1 - O número da Ordem de Compra deverá constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida.

2.2 ‑ O fornecedor deverá fazer constar na Nota Fiscal que atender a cada Ordem de Compra, o número referente a “NCM” (Norma Comum do Mercosul) das Mercadorias Faturadas.

2.3 - Para fins de Faturamento, informamos que as Empresas são contribuintes do ICMS.

2.4 - No caso de ocorrência de erros no faturamento, o fornecedor deverá emitir NOVA NOTA FISCAL, imediatamente após a comunicação das Empresas. O prazo de pagamento será contado a partir do recebimento da Nota Fiscal retificada  na Empresa, sem a incidência de multa por atraso de pagamento.

2.5 - Por ocasião do faturamento de contratos com preços reajustáveis, o Fornecedor deverá apresentar a memória de cálculo do reajuste, com a devida comprovação das variações dos índices, a fim de que seja aprovada e aceita, pela Empresa, antes do faturamento.

3) Cobrança do Título

3.1 - As duplicatas deverão ser colocadas para cobrança, na praça de Cataguases – MG, sito a Praça Rui Barbosa, 80 – Centro – CEP 36.770-901, devendo ser apresentadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias do seu vencimento.

3.2 - Duplicatas em Carteira: Informar na Nota Fiscal o número da conta-corrente, Banco e número da agência. Os pagamentos serão efetuados via BRADESCO.

4) Condições Técnicas / Comerciais

4.1 - As condições de fornecimento, serão as constantes da proposta técnica/comercial do Fornecedor e de possíveis modificações, advindas das negociações entre a Empresa e o Fornecedor, e ratificadas na Ordem de Compra.

4.2 - Os prazos de apresentação e aprovação de desenhos, deverão ser em até 15 (quinze) dias da colocação da Ordem de Compra, os quais serão devolvidos aprovados, ou com comentários, em até 30 (trinta) dias do recebimento dos mesmos, nas Empresas, salvo fiquem estipuladas nova datas nas negociações citadas no item 4.1 acima.

4.3 - Todo e qualquer contato Comercial ou Técnico deverá ser efetuado, preferencialmente, junto ao Departamento de Suprimentos do Grupo Energisa em Cataguases – M.G..

4.4 – As condições apresentadas neste documento poderão ser alteradas, desde que negociadas entre as partes e constantes na respectiva Ordem de Compra.

5) Condições para Fornecimentos de Transformadores

5.1 - Os equipamentos deverão vir marcados com nossos números patrimoniais, conforme a nossa Especificação Técnica para Transformadores de Distribuição.

5.2 - Os transformadores deverão ser construídos/fornecidos em conformidade com nossa Norma de Distribuição Unificada (NDU-008 e ANEXO II), de março/2006, considerando para efeito de perdas a ABNT / NBR 5356 / 5380 / 5440.

6) Condições de Fornecimentos de Cruzetas e Postes

6.1 - Cruzetas de Madeiras Aparelhadas:

a)  As cruzetas não poderão apresentar brancos, empenos, rachaduras, lascas, trincas ou farpas, devendo estar secas, bem como deverão ser marcadas no topo com a data da fabricação, nome do fabricante e abreviatura da(s) essência(s), de acordo com a norma NBR 8458.

b)  As cruzetas deverão ser aparelhadas e contendo, rigorosamente, as quatro quinas bisotadas, e conforme Norma de Distribuição Unificada (NDU-010 - Desenhos 001 à 006; classe 54), em poder de V.Sas.

6.2 - Cruzetas e Postes de Eucalipto Tratado:


a) O material não poderá apresentar brancos, empenos, rachaduras, lascas, trincas ou farpas, devendo estar seco, sem fendas, brocas ou nós, sem furação, e com o mínimo de tortuosidade possível, respeitando as normas ABNT.

a) O tratamento utilizado deverá ser em autoclave a vácuo/pressão, com preservativo hidrossolúvel CCA tipo C, dentro das normas ABNT.

6.3 - Cruzetas e Postes de Concreto

a) Os postes especialmente fabricados para as Empresas, deverão ter a marca da sigla destas Empresas em baixo relevo, conforme desenho em poder de V.Sas.  Caso o material já esteja pronto, a sigla deverá ser pintada, com as mesmas dimensões, na cor preta.

b) Os postes deverão possuir em seu topo uma argola de ferro galvanizado G14 para colocação de selo das Empresas, por ocasião da inspeção, conforme desenho em poder de V.Sas.

7) Condições para Fornecimentos de materiais de segurança

7.1 - O fornecedor deverá fazer constar no corpo da Nota Fiscal o número do C.R.F. (Certificado de Registro de Fabricante), bem como o número do C.A. (Certificado de Aprovação). O mesmo número do C.A. deverá vir, também, gravado no material de forma indelével (baixo relevo).

7.2 - Sob pena de devolução, o fornecedor deverá nos enviar também uma cópia do C.A. e uma cópia do C.R.F. anexo à Nota Fiscal.

8) Condições para Fornecimentos de Impressos

8.1 - Quando as Empresas, não enviarem os originais em papel vegetal ou fotolítos, o Fornecedor deverá apresentar provas dos formulários para aprovação, que deverão ser confeccionados em conformidade com a(s) referência(s) de impressão definidas na Ordem de Compra, cujas provas devolveremos posteriormente, sem prejuízo do prazo de entrega.

8.2 - Os impressos não poderão ser confeccionados em papeis LD - Linha D'água.

8.3 - O Fornecedor, deverá gravar no rodapé dos impressos a data da confecção dos mesmos, quantidade confeccionada, número de vias e etc..., bem como controle de cadastro do impresso e numeração seqüencial do impresso quando houver necessidade.

9) Garantia e Multa por atraso de entrega

9.1 - A garantia para todo e qualquer equipamento ou material, será a apresentada pelo Fornecedor, em sua proposta  técnico/comercial, nas condições do item 4.1, acima citado.

9.2 - Será cobrado multa do Fornecedor, caso não seja atendido o prazo de entrega dos equipamentos e/ou materiais, estipulado nas negociações, no valor de 0,2% (dois décimos porcento), ao dia de atraso, limitado ao teto máximo de 10% (dez porcento) do valor total da Ordem de Compra, cuja cobrança será realizada através de desconto, quando da liquidação da fatura do fornecimento correspondente. 

10) Inspeção de Material

10.1- Os fornecedores deverão convocar as Empresas, formalmente, em Cataguases(MG), através do Departamento de Suprimentos do Grupo Energisa, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data da entrega contratual, informando o endereço do local de inspeção.

10.2- A não convocação para inspeção define a concordância do fornecedor em prorrogar o prazo para pagamento em mais 30 (trinta) dias, sem custo financeiro para as Empresas. Contudo, não o isentará de receber o equipamento/material de volta , para a realização de inspeções, ou de fornecer, caso as Empresas aceitem, garantias extras sobre a qualidade do mesmo.

10.3- Constatando alguma irregularidade durante a inspeção, esta será informada ao Fornecedor para substituição imediata dos equipamentos/materiais defeituosos.

10.4- No caso de devolução, não haverá incidência de reajuste de preços para o novo período, tão pouco esta devolução não implicará em alteração da condição de preço firme ou de prazo de pagamento.

10.5- Caso haja incidência de frete pela devolução da mercadoria, este será de responsabilidade do fornecedor.

10.6- No caso de realização de reinspeção, seja por rejeição dos ensaios, ou por outros motivos alheios às Empresas, os custos da reinspeção serão debitados ao Fornecedor, e serão cobrados através de dedução na fatura do fornecimento.

10.7- Fica estipulado que no prazo de entrega contratado, está compreendido o período da inspeção.

10.8- Quando se tratar de fornecimento de equipamentos e/ou materiais cuja inspeção tenha sido dispensada, o Fornecedor deverá apresentar o Relatório do Controle de Qualidade da produção que está atendendo a Ordem de compra,  o qual deverá ser enviado ao Departamento de Suprimentos do Grupo Energisa, em Cataguases-MG, pelo Correio, mediante ao concomitante despacho das mercadorias.
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